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EDITAL DE LICITAÇÃO 
COM ITENS EXCLUSIVOS 

PARA ME EEPP. 
 

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de mobiliário, brinquedos, 

materiais, equipamentos Escolar e eletro-eletrônicos para Educação Infantil 

(Pro infância) de Igreja Nova/AL. 
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Pregão Presencial n° 03/2019 

Menor preço por item 

 

PREÂMBULO 

 

A Prefeitura Municipal de IGREJA NOVA – Alagoas, com sede administrativa localizada na Praça Prof. 

Agnelo Moreira, 06 – Igreja Nova – Alagoas – CEP: 57280-000, através da Pregoeira designada pela a Sra 

Prefeita, leva aos conhecimento dos interessados que, na forma da legislação pertinente, especialmente Lei 

Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, e lei Federal nº 8.666/1993, Decreto Federal 7.892/13, 

farão realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor PREÇO POR ITEM, registro de preço 

para eventual ou futura Contratação de empresa (as) para fornecimento de mobiliário, brinquedos, materiais, 

equipamentos Escolar e eletro-eletrônicos para Educação Infantil (Pro infância) de Igreja Nova / AL, conforme 

Termo de Referência deste edital, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

 1. DA SESSÃOPÚBLICA  

1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro, a ser realizada 

conforme indicado abaixo, de acordo com a legislaçãopertinente. 

DIA: 18/07/2019 

HORÁRIO: 10:00h horas (horário local) 

ENDEREÇO: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal. 

1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do 

certame na data marcada, a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subseqüente, 

no  mesmo  horário  e  endereço  anteriormente  estabelecidos,  desde  que  não  haja comunicação do Pregoeiro 

emcontrário. 

1.3. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados, Durante a sessão, lavradas    

em ata, ou por intermédio de ofício, com comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame será 

também divulgado mediante publicação de aviso no Diário Oficial do Estado, com indicação da modalidade, 

número de ordem e da série anual, do objeto, do valor total e do licitantevencedor. 

1.4. Da sessão, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos licitantespresentes. 

 2. DAS DEFINIÇÕES 

2. Sistema de Registro de Preços – SRP – conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à 

prestação de serviços e à aquisição de bens, para contratações futuras e eventuais; 

2.1. Ata de Registro de Preços – documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para 

futura e eventual contratação, onde se registram preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 

praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e nas propostas apresentadas; 

2.2. Órgão Gerenciador – órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto 

de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 

decorrente;  

2.2.1. Fica esclarecido que para a presente licitação o Órgão Gerenciador é a prefeitura municipal de Igreja 

Nova/AL. 

2.3. Órgão Participante – órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais 

do Sistema de Registro de Preços – SRP e integra a Ata de Registro de Preços;  

2.4. FICA VEDADA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ORIUNDO DESSE PREGÃO PARA A FIGURA 

DO CARONA. 
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3.0 - DO OBJETO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A presente Licitação tem por objetivo o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 
empresa (as) para fornecimento de mobiliário, brinquedos, materiais, equipamentos Escolar e eletro-eletrônicos 
para Educação Infantil (Pro infância) de Igreja Nova / AL, conforme anexo I deste edital. 

3.2. A despesa de que trata o objeto desta licitação corre à conta do orçamento vigente para o corrente ano em 

compatibilidade com a LOA e LDO. 

4.0 - DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar da presente licitação os interessados, que atenderem a todas as exigências constantes 

deste Edital e seus Anexos. 

4.2. Não poderão participar da presente licitação: 

4.2.1. Empresa que explore ramo de atividade não compatível com o objeto licitado; 

4.2.2. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  

4.2.3. Empresa ou sociedade estrangeira; 

4.2.4. Empresa suspensa de participar em licitações ou impedida de contratar com administração publica; 

4.2.5. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; 

4.2.6. Empresa que se encontre sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 

4.2.7. O autor do Projeto Básico ou Executivo, pessoa física ou jurídica; 

4.2.8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico ou Executivo ou 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

4.2.9. Empresas, inclusive filiais, que façam parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro. 

4.2.10. Servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

4.2.11. Empresa que esteja cumprindo pena de interdição temporária de direito devido à prática de atividades 

lesivas ao meio ambiente, nos termos da Lei nº 9.605/1998; e 

4.2.12. Empresa que esteja proibida, pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), de participar 

de licitação junto a Administração Pública, nos termos da Lei nº 8.884/1994. 

4.2.13. Sociedades cooperativas de mão-de-obra. 

4.3. As microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP), inclusive cooperativas assim qualificadas, 

participantes da presente licitação beneficiar-se-ão do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela 

Lei Complementar nº 123/2006. 

4.3.1. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido concedido às microempresas e empresas 

de pequeno porte os interessados que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4º do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006, abaixo transcrito: 

“(...) 

§ 4o Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;  
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III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que 

receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 

II do caput deste artigo; 

V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, 

de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora 

de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar;  

IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 

tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  

X – constituída sob a forma de sociedade por ações. 

... 

§ 5o  O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste artigo não se aplica à participação no capital de cooperativas 

de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta 

Lei Complementar e na sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em 

associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de 

sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

 

§ 6o  Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das situações previstas 

nos incisos do § 4o deste artigo, será excluída do regime de que trata esta Lei Complementar, com efeitos a 

partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva. 

 

4.4. Não poderão se participar dos itens exclusivos para ME e EPP as empresas que não se enquadrarem 

como microempresas e empresas de pequeno porte nos moldes deste edital. 

 

4.5. não havendo um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, não 

aplicar-se-á a exclusividade para as ME e EPP. 

 
5.0 - DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Cada licitante poderá, nos atos do presente certame, ter um único representante legal 
devidamente credenciado, com poderes para formulação de ofertas e lances verbais, mediante 
apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre acompanhados pela cópia do documento 
de identidade: 

 
5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, indicando a 
outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, acompanhados do 
contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, conforme sugestão de modelo a 
seguir:  
 

PROCURAÇAO 
 

Através da presente, credenciamos o (a) Sr.(a)____________ portador(a) da Cédula de Identidade 
n°______ e CPF sob n°___.___.___-__, a participar da licitação na modalidade Pregão Presencial 
menor Preço Por (lote ou item ou lote global)  n° 03/2019 3° chamada Prefeitura Municipal de Igreja 
Nova/AL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se 
em nome da empresa, bem como formular propostas, elaborar e assinar declarações, impugnar edital, 
entrar com recursos e desistir dos mesmos, lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame.  
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Local e data 
(Diretor, titular ou Sócio) 

 
5.1.2. A procuração outorgada a dois ou mais representantes legais, determinando que estes ajam em 
conjunto, deve ser substituída pelo modelo acima sugerido, outorgando poderes a somente um 
procurador;  
 
5.1.3. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador do 
licitante e que declare os limite da sua atuação;  
 
5.1.4. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do Artigo 72 da Lei 

Complementar 123/2006, e devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro, deverão credenciar-

se acrescidas das expressões "ME" ou "EPP" à sua firma ou denominação, bem como, entregar ao 

pregoeiro:  

 

a) Certidão expedida pela respectiva Junta Comercial ou pelo Registro competente que 

comprove sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 8°, Instrução Normativa 

n°103, de 30 de abril de 2007) [junto com declaração de ME OU EPP, com validade de 30 (trinta) 

dias da data de expedição na data do certame; 
5.1.5. O descumprimento do subitem 5.1.4 significará renúncia expressa e consciente, desobrigando o 
Pregoeiro de conferir ao licitante os benefícios da Lei Complementar 123/2006 aplicáveis ao presente 
certame;  

 
5.1.6. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais 
que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo;  
 
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um licitante;  

 
5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o proponente 
de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de manifestar-se no certame. No 
caso de "ME" ou "EPP", estes não poderão se beneficiar das previsões da Lei 123/2006;  

 
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa neste 
procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame;  

 
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do certame, 
separadamente dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e "DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO";  
 
5.6. Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4°, inciso VII, 
da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o modelo a seguir: 
 
 

DECLARAÇÃO 

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

 

 A empresa __________ (endereço completo) CNPJ sob n° __.___.___/____-__ sediada 

______________(endereço completo), declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos 

termos do art 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão menor Preço 

por (item ou lote ou lote global) n° 03/2019 3° chamada realizada pela Prefeitura Municipal de Igreja 

Nova/AL, ciente das penalidades cabíveis.  

Local e data 

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)  

5.6.1. Caso a empresa não declare a exigência no item 5.6, o pregoeiro e a comissão de licitação não receberá os 

envelopes contendo proposta e documentação. 
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5.7. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte nos moldes da Lei 123/06, conforme modelo a 

seguir: 

DECLARAÇÃO 
A empresa ________(identificação da licitante) com sede na _________, (endereço completo) inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ___________, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, 
expressamente, sob as penas da lei, que é considerada: 
□ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4º do artigo 3º do mesmo 
diploma; 
OU 
□ cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; 
 
Gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de 
participação no Pregão Presencial de nº 03/2019 3° chamada da prefeitura de Igreja Nova/AL. 

Local e data 
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa) 

 
OBS: Esta declaração deverá vir acompanhada do item 5.1.4.  

 

6.0 – DOS ENVELOPES E ENTREGA 

6.1.1. Os envelopes, opacos e rubricados, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo 

representante credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital; 

6.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço do licitante e o seguinte endereçamento:  

ENVELOPE A “PROPOSTA DE PREÇO 

 

PREFEITURAMUNICIPALDEIGREJANOVA-ALAGOAS 

PREGÃOPRESENCIALSRP N° 03/2019–3ªCHAMADA 

DIA 18/07/2019,ÀS 10:00h(HORARIOLOCAL) 

OBJETO: Contratação de empresa (as) fornecimento de mobiliário, brinquedos, materiais, 

Equipamentos Escolar e eletro-eletrônicos para Educação Infantil (Pro infância) de Igreja Nova. 

ENVELOPE “A”PROPOSTA DE PREÇOS 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 

(Razão Social, CNPJ, Endereço da Sede, Endereço Eletrônico, Fone/Fax) 

 

ENVELOPE B “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA - ALAGOAS 

PREGÃOPRESENCIALSRPN°03/2019–3ªCHAMADA 

DIA 18/07/2019,ÀS 10:00h(HORARIOLOCAL) 

OBJETO: Contratação de empresa (as) fornecimento de mobiliário, brinquedos, materiais, 

Equipamentos Escolar e eletro-eletrônicos para Educação Infantil (Pro infância) de Igreja Nova. 

ENVELOPE “B” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 

(Razão Social, CNPJ, Endereço da Sede, Endereço Eletrônico, Fone/Fax) 

 
 
6.1.1. O Pregoeiro não receberá envelopes fora do prazo estipulado; poderá receber, a seu juízo, envelopes 
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8.0DOJULGAMENTOEDACLASSIFICACÃODASPROPOSTASDEPREÇOS  

encaminhados pelo correio, sedex  ou correlatos, todavia,  não  assumirá nenhuma   responsabilidade   sobre  os 

enviados por estesmeios; 

 
7.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

7.1. As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, em uma via, com suas páginas 

rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, em  língua  portuguesa,  com clareza, sem 

alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem   

lesões ao direito dos  demais licitantes,  prejuízo a  administração ou  não impedirem  a exata compreensão de 

seuconteúdo. 

7.1.1. As propostas comerciais deverão ainda conter o nome, número do CNPJ, endereço, telefone, fax, 

indicação da conta bancária (banco,  agência e  número da  conta  corrente)  e  endereço  eletrônico, se  tiver, da 

empresaproponente. 

7.1.1.1. A proposta de preços deverá conter marca dos produtos, preços unitários e totais, expressos em 

moeda nacional, em algarismos epor extenso. 

7.1.1.1.1. Em  caso de divergência entre  os preços unitário e total, será   considerado o unitário; e em   

caso   de divergência entre os  preços expressos em algarismos e por extenso,  serão   considerados   os 

expressos   porextenso. 

7.2. A proposta de preços, no valor mensal do objeto licitado, expresso em moeda corrente nacional, será 

considerada completa, nela incluídas as despesas diretas e indiretas, inclusive tributos, encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas, fretes, seguros,  tarifas  e  demais  despesas  decorrentes  da  execução contratual. 

7.2.1. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o  direito  de  

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto. 

7.3. A especificação clara e detalhada do objeto, compreendendo o fornecimento de todo o material de 

consumo necessário, assim como dos equipamentos  adequados  à  execução  contratual,  deverá  ser compatível 

com os Anexos I do presenteedital. 

7.3.1. A Planilha de Custos e Formação de Preços – deste edital deverá ser preenchido com duas casas 

decimais depois da vírgula, também tem de serem considerados na formulação das propostas todos os elementos 

que influam nos custos da contratação, inclusive materiais, equipamentos, uniformes, impostos, encargos  

trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de pessoal, 

transporte, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, constante 

daproposta. 

7.3.2. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas  asnormase condições  deste  Pregão  

SRP e seusAnexos. 
7.3.3. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, taxas e seguros, 
desembaraço aduaneiro, etc., incidentes no fornecimento do objeto licitado; 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências desteEdital. 

7.5. O prazo de validade da proposta de preços enviada não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados da data de abertura da sessãopública. 
 
7.5.1. Não havendo, na proposta, indicação expressa do seu prazo de validade, este será considerado, para 

todos os efeitos, conforme o subitemanterior. 

7.5.2. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, fica a licitante 

liberada do compromissoassumido. 

7.6. Ao final da sessão O Pregoeiro solicitará ao licitantes presentes a intenção de registrar preço. 
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8.1. Será (ao) classificada (s) pelO Pregoeiro a(s) proposta(s) de menor preço Por ITEM  global  e  as  

propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menorpreço; 

 

8.1.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços  POR  ITEM,  nas  

condições do subitem  anterior,  serão  classificadas  a  proposta  de  menor  preço  mais  as  02  (duas) 

melhoresofertas; 

 

8.1.2. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais  proposta  inicial  realizar-se  o  sorteio  para  definir  a 

ordem da apresentação doslances; 

 

8.1.3. Os licitantes classificados, conforme subitem 8.1. serão convocados individualmente para a 

apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes,  tendo  como parâmetro 

o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço,  seguindo-se  os demais em ordem 

decrescente devalor; 

 

8.1.3.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando  da  convocação  pelO  Pregoeiro,  implicará  

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na  manutenção  do  último  preço  apresentado  pelo  licitante, 

para efeito de ordenação daspropostas; 

8.1.3.2 Os lances ofertados pelas proponentes não poderá ser menor que 0,5% da proposta de  menor 

valorofertado. 

 
8.1.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes neste Edital e na legislaçãoaplicável; 

 

8.1.5. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 

competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço PorITEM; 

 

8.1.6 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade quanto ao objeto  e  valor  apresentado  pela  primeira classificada, 

conforme  definido neste  Edital e seus Anexos,  decidindo motivadamente a   respeito,   quando  se recusar a 

aceitar o objeto ou ovalor; 

 

8.1.7. Após a fase de lances, se a proposta  mais  bem  classificada  não  tiver  sido  ofertada  por  

microempresa ou empresa de pequeno  porte  e  houver  proposta  apresentada  por  microempresa  ou empresa 

de pequeno porte igualou até 5%  (cinco  por  cento)  superior à   melhor   proposta,   proceder-se-á   da 

seguinteforma: 

8.1.7.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,  no  prazo  de  05 

(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste  Pregão,  desde  que  atendidos  os demais termos 

desteedital; 

 

8.1.7.2 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de  pequeno  porte,  na  forma  do  

subitem anterior, serão  convocadas  as  licitantes  remanescentes  que  porventura  se  enquadrem  na  hipótese 

do subitem 8.1.7.1, na ordem classificatória, parao exercício do mesmo direito; 

 

8.1.7.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e  empresas  de  pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem  8.1.7.1,  será  realizado  sorteio  entre  elas 

paraqueseidentifiqueaquelaqueprimeiropoderáapresentarmelhoroferta; 
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8.1.7.3.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte  melhor  classificada  será  convocada  para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)  minutos  após  a  solicitação  dO  Pregoeiro, sob  pena de 

preclusão (perda do direito pelo decurso doprazo); 
   
8.1.7.4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

8.1.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para verificação de 

atendimento das condições habilitatórias dolicitante; 

 

8.1.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o licitante  vencedor, 

sendo- lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelO Pregoeiro, caso não tenha sido constatada a hipótese de 

recurso administrativo; 

 

8.1.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, O Pregoeiro 

examinará as ofertas subseqüentes, na  ordem  de  classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que atenda 

ao Edital,  caso em   que   o licitante será declarado vencedor, e ao mesmo será  adjudicado   o objeto   

dopresentecertame,senãohouverainterposiçãoderecursoadministrativo; 

 

8.1.11. O Pregoeiro poderá negociar  diretamente  com  o  licitante  para  que  seja  obtido  preço  melhor, 

antes do encerramento dasessão; 

 

8.1.12. Da  reunião,  lavrar-se-á ata, na qual serão registradas  as  ocorrências  relevantes  e  que,  ao  

final, será assinada pelO Pregoeiro, pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes quedesejarem; 

 

8.1.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos  no  Edital,  

serão desclassificadas asque: 

 

8.1.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos desteEdital; 

 
8.1.13.2. Apresentarem preços excessivos  ou  manifestamente  inexeqüíveis,  assim  considerados  

aqueles  que não venham a  ter  demonstrado  sua  viabilidade  através  de  documentação  que  comprove  que  

os custos dos insumos são coerentes com os demercado; 

 

8.1.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero; 

 

8.1.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outroslicitantes. 

 

8.1.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão as daproposta; 

 

8.1.15. Não se considerará qualquer oferta de  vantagem  não  prevista  no  objeto  deste  Edital  e  seus 

Anexos; 

 

8.1.16. Somente haverá empate no caso das propostas iniciais escritas; 

 

8.1.17. O Pregoeiro na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 

análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender as solicitações no prazo por ele 

estipulado, contado do recebimento daintimação; 
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8.1.18. O resultado do julgamento das propostas será consignado em ata, comunicado de imediato aos 

licitantes e divulgado através do Diário Oficial do Estado de Alagoas, quando for ocaso. 

 

9.0. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
9.1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – apresentar apenas documentos autenticados ou 
em original. 

 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
9.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
9.4. O ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor deverá estar acompanhado de todas as 
alterações sofridas ou da respectiva consolidação.  
9.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; 
9.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, CONSISTIRÁ 

EM: 

9.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.8. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
9.9. Certidão Unificada, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional e pela seguridade social, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa 
da União, por ele administrados.  
9.10. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante através de 
certidão negativa de débitos, com validade na data de realização da licitação; 
9.11. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante através de 
certidão negativa de débitos, com validade na data de realização da licitação; 
9.12. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
9.13. Certidão negativa de débitos trabalhistas conforme art. 642-A da consolidação das leis do 
trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011 e na resolução administrativa nº 
1470/2011 do tribunal superior do trabalho, de 24 de agosto de 2011.  

A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.14. Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que expressamente 
consignem a aptidão da licitante para desempenho satisfatório de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 
A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA LIMITAR-SE-
Á A:   
9.15. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias, quando não houver prazo de 
validade expresso no documento; 

9.15.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, apresentado na seguinte do seguinte modo: Balanço 

Patrimonial, Termo de Abertura e encerramento do livro diário, Demonstração do resultado do exercício 

(DRE), e Índices de liquides conforme formulas abaixo; 

9.15.2. Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; 

Passivo Circula 

9.15.2.1. As empresas que fizerem sua escrituração por meio sped fiscal previsto Decreto Nº 1.800/96 no 

seu art. 78-A deverão apresentar o balanço conforme subitem 8.5.1 do presente edital, junto com recibo de 

entrega, não sendo necessário a apresentação da chancela da junta comercial. 

9.15.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço de abertura; 

9.15.2.3. Certidão de Regularidade profissional (CRP) do Contador, expedida pelo Conselho Regional de 

Contabilidade. 

9.16. Declaração de cumprimento ao disposto no INC. XXXIII, ART. 7º, da CF/88 conforme modelo a 
seguir: 
 

DECLARAÇÃO 

Declaro por intermédio do representante legal infra assinado, sob as penas da lei, para fins desta licitação, que a 

empresa ______________ com o CNPJ sob n° __-___.___/____-__, cumpre com o disposto no inciso XXXIII, do 

Art. 7º da Constituição Federal, de 05/10/1988. Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF/88:”...proibição de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezessete anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.” 

Ressalva: 

 

(   ) emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz. 

 

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)  

9.17. Declaração, por parte da licitante, de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação 
conforme modelo a seguir: 

Declaração 

A empresa ___________, com o CNPJ sob n° __.___.___/____Declara, por intermédio do seu representante 

legal infra assinado, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e Artigo 

97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)  

Local e data 

 
10.0DA ADJUNDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Declarada a vitória no certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, em campo próprio no sistema eletrônico, a intenção de recorrer.  
10.2. A manifestação da intenção de recorrer não será admitida pelo Pregoeiro caso o licitante 
recorrente não indique expressa e sucintamente, no prazo indicado no subitem 13.2.1., o ponto em que 
se funda a contrariedade apresentada, bem como as razões mínimas que busquem convencer o 
Pregoeiro acerca da motivação. 
10.3. A falta de manifestação imediata e motivada por parte da licitante acerca da sua intenção de 
recorrer implicará decadência do direito de recurso e a Adjudicação do objeto licitado pelo Pregoeiro à 
licitante vencedora, com posterior encaminhamento do processo administrativo licitatório à autoridade 
competente para a Homologação do certame e decisão quanto à contratação.  
10.4. Considera-se imediata a manifestação da intenção de recorrer realizada em até 2 (dois) minutos 
da declaração de vitória no certame. 
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10.5. A licitante recorrente, tendo manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
deverá apresentar as razões do seu recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da declaração de 
vitória no certame,ficando  as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões em 
igual prazo, contado do término do prazo da recorrente, sendo assegurada a todos vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
10.6. Os autos do processo administrativo licitatório permanecerão, desde a data da sessão pública, 
com vista franqueada às licitantes interessadas, devendo a o órgão gerenciador e o Pregoeiro fornecer 
todas as informações e cópia dos documentos eventualmente solicitados.  
10.7. A não apresentação ou a apresentação intempestiva de razões implicará o não conhecimento do 
recurso, salvo se a motivação mínima oferecida na sessão publica envolver matéria de interesse 
público, caso em que o recurso será considerado interposto. 
10.8. Acerca do recurso interposto, que terá sempre efeito suspensivo do certame, Pregoeiro poderá 
exercer juízo de retratação, reconsiderando a decisão recorrida.  
10.9. O juízo de retratação feito pelo Pregoeiro, com a reconsideração da decisão recorrida, importará 
a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.10.  Não exercido o juízo de retratação, o Pregoeiro encaminhará o recurso, devidamente instruído 
com as razões oferecidas para a não retratação, a Procuradoria Jurídica do Município, a quem 
competirá a decisão em definitivo, com a prévia ouvida da autoridade competente, quando envolver 
questões jurídicas. 
10.11. Decidido o recurso pela autoridade superior e constatada a regularidade do procedimento 
realizado, o pregoeiro fará a Adjudicação do objeto licitado à licitante vencedora, com posterior 
encaminhamento do processo administrativo licitatório à autoridade competente para a Homologação 
do certame e decisão quanto à contratação. 

 
11.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
11.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer empresa, 
através de seu representante legal devidamente autorizado, poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na entidade que promove a 
licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo representante legal da interessada;  
 
11.1.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.  
 
12.0 DOS RECURSOS  
12.1. Declarado o vencedor e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas alegações, e das contra -
razões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos;  
12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante implicará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor;  
12.3. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 

12.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento;  

12.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em 
ata;  

12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário de 
expediente da Comissão de Licitação, devendo o interessado requerer por escrito com antecedência 
mínima de um dia útil;  

12.7. Caso o pregoeiro não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo eventualmente 
interposto, este recurso, devidamente informado, será levado à consideração da autoridade superior 
competente que proferirá decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor e à homologação do procedimento.  
 
13.0DA CONTRATAÇÃO  
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13.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitadas a ordem de classificação 
e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocarão os interessados para assinatura do 
CONTRATO que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas; 
13.2 As convocações de que tratam o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério do órgão Gerenciador, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação municipal e federal;  
 
13.3  O contrato firmado com os licitantes fornecedores poderá ser alterada nos termos dos arts. 57 e 
58 da Lei n° 8.666/93;  
 
13.4 Sempre que o licitante vencedor não atender à convocação, nos termos definidos neste edital, é 
facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item 
específico, respectivo ou a licitação;  
 
13.5 Ao assinar o contrato, a adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a ela adjudicados, conforme 
especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, 
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital;  
13.6 O contrato, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem;  
 
14.0 DA EXECUÇÃO  

 
14.1. A execução do objeto reger-se-á pelo Capitulo III- Seção IV - Da Execução dos Contratos, da 
Lei n° 8.666/93;  
14.2. A inexecução total ou parcial do objeto ensejará sua rescisão com as conseqüências contratuais 
previstas em Lei, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93, reconhecendo 
desde já a empresa licitante os direitos da Administração previstos no artigo 55, inciso IX, da referida 
Lei.  
 
15.0 RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO  

 
15.1. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73 da Lei nº 8.666/93, 
compreendendo duas etapas distintas: de recebimento provisório e de Recebimento definitivo.  
 
15.2. O pagamento do objeto licitado será efetuado pelo órgão solicitante, através do Financeiro, em 
moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária/Transferência Online, devendo ocorrer em no 
Máximo 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto licitado, mediante a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situação habilitatórias regular cuja 
tem que apresenta no ato do pagamento as seguintes certidões: certidões de regularidade fiscal da 
empresa. 
15.3. A não-apresentação das Certidões Negativa de Débito, ou sua irregularidade, não acarretará 
retenção do pagamento, sendo, no entanto, imediatamente comunicada quanto à apresentação de tal 
documento em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis;  
15.4. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem 
prejuízo das demais penalidades cabíveis;  
15.5. Concomitantemente à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará a 
ocorrência ao INSS, no caso de CND e a Caixa Econômica Federal, no caso do CRF, CNDT;  
15.6. A nota fiscal deverá ser fornecida com o mesmo CNPJ da empresa contratada;  
15.7. Caso o objeto deste Contrato seja recusado e/ou o documento fiscal apresente alguma 
incorreção, será considerado como não entregue e o prazo de pagamento será contado a partir da data de 
regularização, observado o prazo disposto neste Contrato, para pagamento;  
15.8. Nas situações onde a CONTRATADA não comprovar a isenção das tributações elencadas nas 
alíneas "a" a "d" abaixo relacionadas, a CONTRATANTE efetivará a retenção na fonte nos 
pagamentos efetuados, para produtos e serviços, sobre os seguintes impostos e contribuições:  

 
a) Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ;  
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b) Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL;  
c) Contribuição Para Financiamento da Seguridade Social - COFINS;  
d) Programa de Integração Social- PIS/PASEP.  
 
15.10. A retenção será efetuada aplicando-se a alíquota legalmente prevista.  
15.11. Os pagamentos poderão ser efetuados por meio de depósito bancário, devendo, nesta caso, o 
contratado informar, em sua proposta final, os seguintes dados: 
BANCO; AGÊNCIA; CONTA CORRENTE __________________ 

15.12.  Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por 
meio de Carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de 
pagamentos incorretos devido à falta de informação;  

15.13 Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas as despesas 
bancárias decorrentes da transferência de crédito;  

15.14 Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização 
monetária decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGPM (FGV), verificada 
entre a data prevista para o pagamento e a data em que o mesmo for efetivado;  

15.15 A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em 
bancos ou outras instituições do gênero;  

15.16 Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades assumidas.  

16.0 DO REAJUSTE  
16.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do Contrato, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento com base 

na Lei 8.666/93.  

17.0 – DA RESCISÃO 

17.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 

da Lei n.º 8.666/93. 

17.2. A rescisão deste contrato pode ser: 

17.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 

e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

17.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE; 

17.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

17.4. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

17.5. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

17.6. A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de eventual rescisão 

contratual. 

18.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá garantida a prévia defesa do 
contratado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções:  
 
a) ADVERTÊNCIA, por escrito - sem e que forem observadas irregularidades de pequena monta para 
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os quais tenha concorrido;  
 
b) MULTA MORATÓRIA - a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,1% (zero vírgula 
um por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida, pelo atraso injustificado na execução de qualquer 
obrigação contratual ou legal podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, 
ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente; 
 
c) MULTA COMPENSATÓRIA - em razão da inexecução total ou parcial da contratação, no 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível 
determinar esse valor, sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, podendo esse valor ser abatido 
do pagamento a que fizer jus o contratado, ou cobrado judicialmente; 
 
d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;  
 
e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a administração pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base na alínea anterior;  
 
18.2. A Administração aplicará as demais penalidades previstas nas leis 10.520/02 e 8.666/93, sem 
prejuízo das responsabilidades penal e civil;  
 
18.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a  
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 
19.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

19.1. A participação nesta licitação implica a plena aceitação dos termos e condições deste edital e seus 
anexos, bem como das normas administrativas vigentes; 

19.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação; 

19.3. O Edital estará disponível na sala da Comissão Permanente de Licitação da prefeitura municipal, 
localizada no município de Igreja Nova – Alagoas. 

19.4. A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não implicará aceitação, 
novação ou precedente; 

19.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na 
Prefeitura municipal e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário;  

19.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou anulada, 
sempre em despacho fundamentado, conforme o artigo 49 da Lei n° 8.666/93;  

19.7. Os casos omissos serão decididos, conforme o caso, pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, 
com base na legislação vigente; 

19.8. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame, 
junto ao Pregoeiro no horário das 08 às 12h através do e-mail cpligrejanova@gmail.com. 

19.9. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, na do fax, e-
mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação 
encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido;  
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19.10. O pregoeiro poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste infringido o 

princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente;  

 

Igreja Nova/AL em 02 de Julho de 2019 

 

 

 

Erika Vanessa Melo de Lima 

Pregoeira 
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ANEXO I 
ITENS  18, 31, 33, 35, 44, 48, 61 e 64. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
MOBILIARIO 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 
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UNID 

MESA PARA CRIANÇAS DE 5 E 6 ANOS – M4 

 

 

 
Descrição: 

Mesa retangular para 2 lugares, para altura do aluno compreendida entre 

1,19m a 1,42m, com tampo em MDP, revestido na fase superior em laminado 

melamínico e na face inferior laminado melamínico de baixa pressão. 

Estrutura tubular de aço. Dimensões: · Altura da mesa: 59 cm · Tampo  

da mesa para 02 lugares: 60 cm x 120cm 

Características:Tampo em MDP, com espessura de 25 mm, revestido na face 

superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados. Revestimento 

na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor 

BRANCA. · Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de 

polinivinila) com "primer", acabamento texturizado, na cor AMARELA, 

colada com adesivo "Hot Melting". · Estrutura da mesa compostas de: Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, 

secção circular de diâmetro de38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm); 

Travessa longitudinal em tubo de aço carbono, laminado a frio, com 

costura, secção quadrada de 40 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessas 

transversais em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, 

secção retangular de 20 x 50mm, em chapa 16 (1,5mm). · Ponteiras e 

sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na 

cor AMARELA, fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design 

e acabamento conforme projeto; · Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 

CINZA. 
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UNID 

QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO – 1200x3000 / QB-2(PROINFÂNCIA) 

 
DESCRIÇÃO 

 

• Quadro com superfície em laminado branco brilhante especialpara 

escrita e fixação de acessóriosmagnéticos. 

 

Figura 22: quadro branco tipo lousa magnético 

 
Imagem ilustrativa 

 
LOCAL 

 

• Pré-escola. 

 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

 

• Altura: 1200 mm +/- 10 mm; • Largura: 3000 mm +/- 10 mm;• 

Espessura: 17mm. 

 
 
CARACTERÍSTICAS 

• Resistente amanchas; 

 

• Moldura em alumínio anodizadofosco; 

• Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de chapa metálicae 

laminado melamínicobranco;• Sistema de 

fixaçãoinvisível; 

 

• Acompanha: 

- 1apagador; 

- 4 caixas com 12 canetas cada, nas cores vermelho, verde, azule 
preto. 

GARANTIA 

Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitosde 

fabricação. 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

CASINHA DE BONECAS MULTICOLORIDA EM POLIETILENO / CS (PROINFÂNCIA) 

 
DESCRIÇÃO 

 

• Casinha de boneca para crianças a partir de trêsanos. 

 
Figura 36: casa de bonecas 
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UNID 

Imagem ilustrativa 

 
LOCAL 

 

• Playground e pátiocoberto 

 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

 

• Largura: 1310mm; 

• Altura mínima: 1287mm; 

• Comprimento: 1610mm;• Tolerância: ±10% (dez porcento). 

 
CARACTERÍSTICAS 

 

• Selo doINMETRO. 

• Peçasmulticoloridas. 

• Nãotóxico. 

• Casinha multicolorida deverá acompanhar, no mínimo, 5 (cinco) 

dos itens a seguir: janelas de correr, janela colonial, porta 

vai e vem, tábua de passar com ferro, telefone, pia, fogão, 

chaminé, balcão de cozinha ecampainha. 

 

• Balcão externo na janela (apoio para osbraços). 

• O produto deverá ser fabricado em polietileno pelo processo de 

rotomoldagem, composto com aditivo antiestático e aditivoanti- 

UV que protejam contra raios solares e desbotamento 

provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a 

cor e resistência do produto. 

 

• Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu 

acabamento. 

 

• Os parafusos utilizados no produto devem ser fixados paraque 

não se soltem facilmente, visando à segurança do usuário. 
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   • Os materiais utilizados no processo de fabricação dosprodutos 

deverão possibilitar a reciclagem após o término da vidaútil. 

GARANTIA 

Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitosde 

fabricação e pigmentação/coloração de peças. 
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UNID 

TÚNEL LÚDICO EM POLIETILENO - TL(PROINFÂNCIA) 

 
DESCRIÇÃO 

 

• Túnel lúdico para crianças a partir de trêsanos. 
Figura 40: túnel lúdico 

 

 

Imagem ilustrativa 

 
LOCAL 

 

• Playground e pátiocoberto. 

 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

 

• Largura: 870mm; 

• Altura mínima: 870mm; 

• Comprimento: 2140mm;• Tolerância: ±10% (dez porcento). 

CARACTERÍSTICAS 

• Selo doINMETRO. 

 

• Peçasmulticoloridas. 

• Nãotóxico. 

• Túnel em estruturacurva. 

• Mínimo de três módulos auto encaixáveis vazados para 

visualização interna e com possibilidades deexpansão. 

 

• Duas estruturas curvas que funcionam como entrada e saída. 

Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivo 

antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raiossolares 

e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva),garantindo 

a cor e a resistência doproduto. 

 

• O túnel deverá apresentar diversosformatos. 

• Os produtos deverão ter as laterais arredondadas emseu 

acabamento. 

 

• Os parafusos utilizados para encaixe dos módulos devem serfixos 

para que não se soltem facilmente, visando segurança dos 

usuários. 
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   • Os materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos 

deverão possibilitar a reciclagem após o término da vidaútil. 

 

GARANTIA 

Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitosde 

fabricação e pigmentação/coloração de peças. 

 

44 

 

01 

 

UNID 

BALANÇA PLATAFORMA 150 KG / BL2 (PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO 

• Balança de piso tipo plataforma, com coluna episo 

móvel, com capacidade mínima de pesagem de 150 kg e indicador 

(Display) digital. 

LOCAL 

 

• Triagem/lavagem. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 

• Largura mínima: 300mm; 

• Profundidade mínima: 400mm; 

• Altura mínima da coluna: 600mm; 

• Capacidade mínima: 150 kg (divisões a cada 100g -máximo). 

CARACTERÍSTICAS 

 

• Selo e lacre de calibração doINMETRO. 

• Grade de apoio/proteção para acoluna. 

• Plataforma em açoinoxidável. 

• Estrutura em aço inoxidável ou aço carbono com pintura epóxiou 

primerpoliuretano. 

 

• Indicador (display) digital em led alto brilho com no mínimo5 

dígitos, emplástico. 

 

• Desligamentoautomático. 

• Deve possuir teclas de Zero eTara. 

• Pés reguláveis deborracha. 

• Com limitador/sistema de proteção que resguarde a célulade 

carga de possíveis impactos e sobrecargasacidentais. 

 

• Voltagem: 110V e 220V, conformedemanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO,com 

indicação davoltagem. 

 

• Indicação da tensão (voltagem) no cordão dealimentação 

(rabicho) doaparelho. 

GARANTIA 

Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integraldo 

equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o 

período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
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CJ 

CONJUNTO DE LIXEIRA COMPOSTO POR 5 COLETORES/ LX1 (PROINFÂNCIA) 

 
DESCRIÇÃO 

 

• Kit composto por cinco coletores de 50l para coleta deresíduos 

orgânicos e seletivos, para área externa,sendo: 

 

- um coletor amarelo para vidro, com capacidade de 50litros; 

- um coletor azul para papel, com capacidade de 50litros; 

- um coletor amarelo para metal, com capacidade de 50 litros; - 
um coletor vermelho para plástico, com capacidade de 50litros; 

 

- um coletor marrom para lixo orgânico, com capacidade de50 
litros. 

LOCAL 

 

• Refeitório, pátio coberto, acesso, circulação,terraço. 

DIMENSÕES DO CONJUNTO E CAPACIDADE DO COLETOR 

 

• Altura máxima: 1200mm; 

• Largura máxima: 2500mm; 

• Profundidade máxima: 550 mm; • Capacidade individualdo 

coletor: 50l. 

CARACTERÍSTICAS 

   
• Corpo e tampa em polietileno de alta densidade, 100% virgem e 

tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência ao impacto 

e atração. 

 

• Suporte fabricado em aço com tratamento anticorrosão ou com 

pinturaeletrostática. 

 

• Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os níveis de 

proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o produto desbotar, 

ressecar ourachar. 

 

• Superfícies internas polidas e cantosarredondados. 

• Coletores em cores conforme normas da CONAMA e adesivados 

conforme o tipo delixo. 

 

• Suporte em aço com tratamentoanticorrosão. 

• Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vidaútil. 

GARANTIA 

 

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra defeitos de 

fabricação. 
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UNID 

GELADEIRA DE USO DOMESTICO FROSTFREE 410L / RF2 (PROINFÂNCIA) 

 
DESCRIÇÃO 

 

• Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de 

refrigeração “frostfree” (degelo automático) comcapacidade 

mínima de 410litros. 

LOCAL 

 

• Despensa. 

 
DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE 
*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que dizrespeito 

ao espaço disponível para a instalação do equipamento. 

• Largura máxima: 750 mm; • Capacidade total: mínima de 410 
litros. 

CARACTERÍSTICAS 

 

• Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer erefrigerador). 

• Refrigerador vertical combinado, linhabranca. 

• Sistema de refrigeração“frostfree”. 

• Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas emchapa 

de aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor 

branca. 

 

• Partes internas revestidas com painéis plásticos moldadoscom 

relevos para suporte das prateleiras internasdeslizantes. 

 

• Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, dematerial 

resistente. 

 

• Prateleiras da porta e cestos em material resistente,removíveis 

ereguláveis. 

 

• Gaveta em material resistente para acondicionamento defrutas, 

verduras oulegumes. 

 

• Sistema de fechamentohermético. 

• Batentes das portas dotados de sistemaantitranspirante. 

• Dobradiçasmetálicas. 

• Sapatasniveladoras. 

• Sistema de controle de temperaturaajustável. 

• Sistema de degelo“frostfree”. 

• Gás refrigerante R600a ouR134a. 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. 

 

• Voltagem: 110V e 220V, conformedemanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO,com 
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   indicação da voltagem. 

GARANTIA 

Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integraldo 

equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência  

   técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, duranteo 

período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
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UNID 

PURIFICADOR DE ÁGUA /PR (PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO 
 

• Purificador/ bebedouro de água refrigerado.LOCAL 

• Copa dos funcionários, cozinha, lactárioesolários. DIMENSÕES 

ECAPACIDADE 

• Altura máxima: 410mm; 

 

• Largura máxima: 315mm; 

• Profundidade máxima: 370mm; 

• Fornecimento mínimo de água gelada: 1,2l/h. 

CARACTERÍSTICAS 

 

• Sistema de tratamento através de elementos filtrantesque 

removem os particulados da água e o clorolivre. 

 

• Compressor interno com gás refrigerante conformelegislação 

vigente. 

 

• Botão de acionamento automático do tipo fluxo contínuo,com 

regulagem para diferentes níveis de temperatura(natural, 

fresca ou gelada) ou torneira. 

 

• Bica telescópica ou ajustável para recipientes dediversos 

tamanhos. 

 

• Câmara vertical de filtragem epurificação. 

• Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento anticorrosivoe 

acabamento em pintura eletrostática apó. 

 

• Painel frontal em plástico ABS de alta resistência comproteção 

UV. 

 

• Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/hora. 

• Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 

kgf/cm²). 

 

• Temperatura de trabalho: 03 à 40º C. • Componentes para fixação 

einstalação: 

- canopla; conexões cromadas; buchas de fixação S8;parafusos; 

redutor de vazão; adaptadores para registro: flexível e 

mangueira. 

 

• Produto de certificação compulsória, o equipamento devepossuir 

selos INMETRO, comprobatórios de conformidade com a legislação 

vigente, inclusive, com eficiência bacteriológica“APROVADO”. 

 

• Gás refrigerante R600a ouR134a. 

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
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   • Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO,com 

indicação davoltagem. 

GARANTIA 

Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o 

período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

 

 
 

 

Obs: O prazo de entrega de todos os itens será de, no 

máximo, 15 (quinze dias) corridos a partir do recebimento da 

Ordem deFornecimento. 

 

Igreja Nova, 06 de dezembro de 2018 

 

 

 

Ricardo Costa 

Secretário 
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ANEXO II 
Minuta da ARP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05855/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2019 – 3° CHAMADA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
____/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA 
NOVA/AL, E A(S) EMPRESA(S) 
_________________. 

 

Aos ___ (extenso) dias do mês de _______ do ano de 20__, na sala de reuniões do prédio sede da 
Prefeitura municipal de Igreja Nova/AL reuniu-se o pregoeiro designado pela portaria n° 
_____/2019 de ___/___/2019, para o pregão presencial em sistema de registro de preços n° 
14/2019 objetivando o Registro de Preços para futura e eventual ______________Tendo por 
Órgão gerenciador A prefeitura municipal de Igreja Nova/AL, pessoa jurídica de direito 
público, entidade da Administração Indireta, inscrita no CNPJ n.º __-___-___/____-__, com sede à 
Rua _________, n° __, bairro _____, CEP: __.___-__, Cidade ____________, neste ato representado pelo 
seu titular, Sr. _______________, (nacionalidade, estado civil, profissão) inscrito no CPF sob 
n° ___.___.___/__, portador da carteira de identidade RG n° _______/(UF), residente e 
domiciliado na rua ___________ (endereço completo), tendo por Órgão fornecedor  
beneficiário as empresas: ______________(nominar todas as empresas), inscrição no 
CNPJ/MF sob n° __.___.___/____-__, estabelecida na rua ____________(endereço completo) 
neste ato representada por seu representante legal infra-assinado, já qualificado nos 
autos do processo acima referenciado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX para atender as necessidades do município de Igreja 
Nova/AL, conforme especificações e quantidades discriminadas no seu Anexo abaixo: 

Item Descrição quantidade 

1.2. O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO ficará obrigado a atender a todos os pedidos efetuados 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a 
entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Órgãos Participantes:  

(...Nominar as unidades participantes e as respectivas demandas...) 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS  

3.1. O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, em caso de contratação, deverá após ordem de serviço, 
de imediato fornecer os serviços consoantes dos prazos estabelecidos no termo de referencia. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O valor global desta ATA é de R$ ______. (extenso) 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade de 12 (doze) 
meses, contados de sua assinatura a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes 
serão exigíveis. 

5.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
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que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a serviço 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR BENEFICIÁRIO a preferência de serviços em 
igualdade de condições. 

5.1.1.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, quando o preço decorrente de procedimento de licitação 
específico for igual ou superior ao registrado. 

5.3. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas no Edital de licitação, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, sendo que para este fim poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a administração, limitada a sessenta meses; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1.Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

6.1.1. Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, o 
nome do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações do objeto registrado; 

6.1.2. Encaminhar cópia da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes; 

6.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sejam 
mantidas por parte do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 

6.1.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de Preços 
Registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades; 

6.1.5. Consultar o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO quanto ao interesse no fornecimento do 
objeto registrado a órgão ou entidade de outra esfera de Governo que externe a intenção de 
aderir à presente Ata de Registro de Preços; 

6.1.6. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 
presente Ata de Registro de Preços. 

6.2. Constituem obrigações do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: 

6.2.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva Nota de Empenho e assinar o 
contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação; 

6.2.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a órgão ou entidade de outra esfera de Governo que venha a manifestar o 
interesse de aderir à presente Ata de Registro de Preços devendo observar os seguintes 
critérios: 

6.2.2.1. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta ARP não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 

6.2.2.2.  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

6.2.3. No caso de contratação:  

6.2.3.1. Executar os serviços constante do Anexo Único desta Ata de Registro de Preços; 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
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7.1. O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO deve apresentar, após a entrega do objeto registrado, 
nota fiscal emitidas e entregues ao gestor responsável, para fins de liquidação e pagamento, 
acompanhada da comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede e certidão 
negativa de débitos trabalhistas. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Os preços poderão ser revistos, por solicitação do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO,na 
hipótese de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro desta Ata de Registro de Preços. 

8.2. É vedado ao FORNECEDOR BENEFICIÁRIO interromper o fornecimento do objeto 
registrado enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, 
sujeito às sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços e no Edital de licitação. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES  

9.1. O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO que, por qualquer forma, não cumprir as normas desta 
Ata de Registro de Preços está sujeito às seguintes sanções, assegurados o contraditório e 
ampla defesa, nos termos do Decreto Estadual nº 4.054/2008: 

9.1.1. Advertência;  

9.1.2. Multa; 

9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de 
Alagoas; 

9.1.4. Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 
fornecedores do Estado de Alagoas; 

9.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.2. As sanções previstas nos subitens 9.1.1., 9.1.3., 9.1.4. e 9.1.5. desta Ata de Registro de 
Preços poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa. 

9.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das 
normas da Ata de Registro de Preços celebrada. 

9.4. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade. 

9.5. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam 
a participação em licitação e a contratação com a Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas, sendo aplicadas nos seguintes 
prazos e hipóteses: 

9.5.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, o FORNECEDOR 
BENEFICIÁRIO permanecer inadimplente; 

9.5.2. Por até 12 (doze) meses, quando o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO falhar ou fraudar na 
execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal; e 

9.5.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: 

9.5.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da Ata de Registro de 
Preços; ou 

9.5.3.2. For multado, e não efetuar o pagamento.  

9.6. O prazo previsto no item 9.5.3. poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 
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9.7. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 
fornecedores do Estado de Alagoas são sanções administrativas acessórias à aplicação de 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de 
Alagoas, sendo aplicadas, por igual período. 

9.7.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
será aplicada à vista dos motivos informados na instrução processual, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

9.7.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual 
será concedida sempre que a contratada ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e 
depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 

9.7.3. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
produz efeitos em relação tanto à Administração Direta, Autárquica e Fundacional, às 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pelo Estado de Alagoas, quanto à Administração Pública da União, demais 
Estados, Municípios e Distrito Federal. 

CLÁUSULA DEZ – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços serão cancelados de pleno 
direito, conforme a seguir: 

10.1.1. Por iniciativa do ORGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
quando o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: 

10.1.1.1. Descumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou ainda, 
pela recusa da assinatura do contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

10.1.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese de estes se tornarem 
superiores àqueles praticados no mercado; 

10.1.1.4. Houver razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 

10.1.1.5. Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente desta Ata de Registro de 
Preços; 

10.1.1.6. Incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.2. A pedido do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, quando comprovada a ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrente de caso 
fortuito ou de força maior. 

10.1.2.1. A solicitação do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO para cancelamento do preço 
registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, 
assegurada defesa prévia, nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993. 

10.1.3. Por acordo entre as partes, quando o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, mediante 
solicitação por escrito aceita pela Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir 
as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços ou de cumprir as cláusulas e 
condições desta Ata de Registro de Preços. 

10.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por 
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correspondência, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR 
BENEFICIÁRIO, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, 
considerando-se cancelado o Preço Registrado na data de publicação na imprensa oficial. 

CLÁUSULA ONZE – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços fundamenta-se: 

11.1.1. Federal nº 10.520/2002; 

11.1.2. A Lei Complementar nº 123/2006; 

11.1.3. Na Lei Federal n. 8.666/1993 e Lei Estadual nº 5.237/1991; 

11.1.4. Decreto Federal 7.892/2013 

11.2. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se aos termos do Processo nº 
05855/2018 especialmente: 

11.2.1. Do Edital do Pregão Presencial SRP 03/2019 – 3° CHAMADA; 

11.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DOZE – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de outra 
esfera de Governo, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013 relativas à utilização do 
Sistema de Registro de Preços. 

12.2. A contratação com o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, após a indicação pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão contratante, por 
intermédio de termo de contrato, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de fornecimento ou outro instrumento equivalente, conforme o disposto 
no art. 62 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA TREZE – DO FORO 

13.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Igreja 
Nova - AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, FORNECEDOR BENEFICIÁRIO e ORGÃO 
GERENCIADOR, e pelas testemunhas abaixo. 

Igreja Nova/AL, em ___ de ______ de 2019. 

 

____________________ 
Prefeito 

(Órgão gerenciador) 

________________________ 
Fornecedor Beneficiário 
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ANEXO III 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2019-3° CHAMADA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05855/2018 

CONTRATO N° _____/2019 
 

 
TERMO DE CONTRATO N° _____/2019, 
QUE ENTRI SÍ CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE IGREJA NOVA/AL E A EMPRESA 
_______, PARA AQUISIÇÃO DE 
XXXXXXXXXXXXX 
 
 

CONTRATANTE: Município de Igreja Nova - Alagoas, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa situada a Rua – Igreja Nova – Alagoas – CEP: 57.660-000, 
neste ato representada por seu chefe do executivo, o Sr. Prefeito ________, brasileiro, solteiro, 
agente público, inscrito no CPF sob n° __.___.___-___, portador da carteira de identidade RG n° 
_______ (órgão expedidor/UF) residente e domiciliado na rua (endereço completo), com 
interveniência da secretaria municipal de ________ neste ato representada pela Srª ___________, 
secretário municipal de ______. 
 
CONTRATADO: A empresa _________, inscrição no CNPJ/MF sob n° ___.___.___/____-__, 
estabelecida na (endereço completo), neste ato representada pelo Sr(a). ________,(estado 
civil, profissão, nacionalidade), CPF ___.___.___-__ e RG. ______(UF), domiciliado na Rua (indicar 
endereço completo), para assinatura do contrato, conf. indicado seus poderes no contrato 
social da empresa. 
 
Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO PARA 
AQUISIÇÃO DE BENS, o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objetivo contratação de empresa para Aquisição de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX de forma parcelada conforme relação abaixo: 
 
     
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. A CONTRATADA deve efetuar a entrega dos produtos a prefeitura municipal de Igreja 
Nova/AL no prazo 12 (doze) meses, contados da assinatura deste contrato. 
2.2. Caso insatisfatório a execução dos serviços, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, 
no qual se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultantes da 
desconformidade com as especificações discriminadas neste contrato. Nessa hipótese, todo o 
objeto deste contrato será rejeitado. 

2.3. A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções, no prazo de até 2 (dois) dias, úteis, após o que se realizará novamente a 
verificação da sua perfeita execução. 
 
2.3.1. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou 
os serviços sejam novamente recusados e devolvidos, estará a CONTRATADA incorrendo em 
atraso na execução, ficando sobrestado o pagamento até a realização das correções 
necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
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2.3.2. Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.3, o valor 
respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E REVISÃO DOS PREÇOS  

3.1. O preço global mensal deste contrato é de R$ ________ (extenso) sendo as suas 
discriminações relacionadas abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT VALOR  TOTAL 

 
3.2. Os preços poderão ser revistos, por solicitação da CONTRATADA somente para que seja 
mantido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato. 
3.3. Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, verificar que o valor registrado, 
está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente 
reconhecidos pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação do documento; 
3.4. Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, a 
CONTRATANTE, o seu critério, poderá cancelar parcial ou totalmente o contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS 
 
4.1. A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto deste contrato corre à conta 
do seguinte crédito orçamentário:  
 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA. 

5.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura 
quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

6.1. Cabe ao CONTRATANTE: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

6.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir a obrigação 
de prestação dos serviços dentro das normas do contrato; 

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;  

6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis; 

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 

6.1.7. Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste contrato que venham a 
ser solicitados pela CONTRATADA. 

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Diário Oficial do 
Estado, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, contanto que isso ocorra 
dentro de 20 (vinte) dias, contados da referida assinatura. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

7.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 
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7.1.1. Executar os serviços contratados obedecendo às especificações discriminadas neste 
contrato;  

7.1.2. Respeitar normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências do CONTRATANTE; 

7.1.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo 
CONTRATANTE; 

7.1.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 
empregados quando da execução do objeto contratado; 

7.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços recusados e devolvidos pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer 
acréscimo no preço contratado; 

7.1.8. Manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência deste 
contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

7.2. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

7.2.1. Em relação aos seus funcionários, que não manterão qualquer vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE, todas as despesas decorrentes da execução deste contrato e outras 
correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos 
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 
indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pelo Poder Público;  

7.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 

7.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode 
onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

7.4. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

7.4.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste contrato; 

7.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização 
do CONTRATANTE,  

7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada 
pelo gestor designado pelo contratante. 
8.2.O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir ordens de 
execução de serviços; proceder ao acompanhamento técnico da execução dos serviços; 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 35/38 

 

fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADAo 
descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto 
cumprimento; solicitar a aplicação de sanções pelo descumprimento de cláusula contratual; 
fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais; atestar as notas fiscais para efeito de pagamento; recusar e devolver 
os serviços cuja execução não se verifique perfeita vista em desacordo com especificações 
discriminadas neste contrato; solicitar reparação, correção, remoção, reconstrução ou 
substituição, no total ou em parte, dos serviços recusados e devolvidos; solicitar à 
CONTRATADA e ao seu preposto todas as providências necessárias á boa execução dos 
serviços contratados. 
 
CLÁUSULA NONA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Estadual; Federal; Municipal; FGTS e Trabalhistas. 
9.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de não receber os materiais que não estiverem em 
perfeitas condições de uso e/ou de acordo com as especificações estipuladas neste 
instrumento contratual, ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal enquanto não forem 
sanadas tais incorreções;  

9.3. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação;  

9.5. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA;  

9.4.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras;  

9.4.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE;  
 
9.5. Caso a CONTRATADA não apresente a certidão exigida no item 9.2, ou seja, verificada, a 
qualquer tempo, a irregularidade fiscal, o pagamento devido será suspenso; 

9.6. A CONTRATADA deve apresentar, após a execução dos serviços, nota fiscal em 2 
(duas) vias, emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins 
de liquidação e pagamento, acompanhada da acompanhada da comprovação de: 

9.7. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado da data do recebimento definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta 
corrente da CONTRATADA, (Banco, Agencia e conta corrente) 

CLÁUSULA DECIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, 
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado 
está sujeita às seguintes sanções, assegurados o contraditório e amplo defesa, nos termos do 
Decreto Estadual nº 4.054/2008: 

11.1.1. Advertência por escrito;  

11.1.2. Multa; 

11.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de 
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Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de 
Alagoas; 

11.1.4. Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 
fornecedores do Estado de Alagoas; 

11.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.2. As sanções previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.3., 11.1.4. e 11.1.5. deste contrato 
poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa. 

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das 
normas do contrato celebrado. 

11.4. A multa aplicável será de: 

11.4.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na execução dos 
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, 
correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso; 

11.4.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na execução dos 
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, em caráter excepcional e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso 
ultrapassar 30 (trinta) dias; 

11.4.3. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de execução dos serviços, 
calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da aplicação 
das multas previstas nos subitens 11.4.1 e 11.4.2.; 

11.4.4. 15% (quinze por cento) pela recusa injustificada em concluir os serviços, calculados 
sobre o valor correspondente à parte inadimplente; 

11.4.5. 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do 
contrato ou da Nota de Empenho; 

11.4.6. 20% (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
quanto ao prazo de execução, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de 
Empenho. 

11.4.7. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar 
justificativa por escrito, nos casos previstos nos incisos II e V do parágrafo 1° do art. 57 da Lei 
8.666/93, até o vencimento do prazo de entrega do objeto, ficando a critério da 
CONTRATANTE a sua aceitação; 

11.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de 
Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente a ela devidos ou cobrada judicialmente. 

11.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de execução dos serviços, se dia de expediente normal 
no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

11.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade. 

11.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na execução dos serviços, a Nota de 
Empenho ou contrato deverá ser cancelada ou rescindida, exceto se houver justificado 
interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa. 

11.9. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente 
obstam a participação em licitação e a contratação com a Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades 
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controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas, sendo aplicadas nos seguintes 
prazos e hipóteses: 

11.9.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA 
permanecer inadimplente; 

11.9.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e 

11.9.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA: 

11.9.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; ou 

11.9.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.  

11.10. O prazo previsto no item 11.9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 

11.11. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento 
de fornecedores do Estado de Alagoas são sanções administrativas acessórias à aplicação de 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de 
Alagoas, sendo aplicadas, por igual período. 

11.11.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
será aplicada à vista dos motivos informados na instrução processual, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

11.11.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta 
e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 

11.11.3. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
produz efeitos em relação tanto à Administração Direta, Autárquica e Fundacional, às 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pelo Estado de Alagoas, quanto à Administração Pública da União, demais 
Estados, Municípios e Distrito Federal. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

12.2. A rescisão deste contrato pode ser: 

12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

12.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

12.4. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

12.5. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.6. A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de eventual 
rescisão contratual. 
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13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS  

13.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE respondem integralmente, sem qualquer ordem de 
preferência, pela perfeita execução das cláusulas ajustadas, até o fiel cumprimento do 
presente instrumento;  

13.2. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos 
termos e condições deste instrumento ou no exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, 
não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a 
qualquer tempo;  

13.3. As disposições complementares que não criarem ou alterarem direitos ou obrigações 
das partes serão formalizadas através de acordos epistolares, assinados por seus 
representantes credenciados;  

13.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto deste instrumento, até o 
limite estabelecido na Lei 8.666/93 e suas alterações;  

13.5. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a vigência contratual, em 
compatibilidade pelas obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório que deu origem a esta contratação;  

13.6. A CONTRATANTE poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
a Ata, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou indenizações.  

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Os contratantes elegem o foro da Cidade de Igreja Nova, Estado de Alagoas, como 
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, que 
não possam ser resolvidas administrativamente, com exceção de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.  

Igreja Nova/AL em, __ de _____ de 2019 
 

__________________________ 
Prefeito 

(contratante) 

__________________________ 
empresa 

(contratada) 
Testemunhas  
 

 


